
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 147 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008.

Retifica  e  Homologa  o  Resultado  Final/Classificatório  do  Concurso 
Público  Municipal  n°.  01/2008  –  Decreto  nº.140/2008  do  cargo  de 
ENFEMEIRO.
 

O  PREFEITO  MUNICIPAL,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica 
Municipal e conforme os Editais nsº. 01/2008 e 02/2008, 

DECRETA:

Art. 1º  RETIFICA E HOMOLOGA o Resultado Final/Classificatório do Concurso Público 
Nº.  01/2008  do  cargo  de  ENFERMEIRO  –  Código  nº.  100,  do  Poder  Executivo  da 
Prefeitura Municipal de Mateus Leme – Decreto nº. 140/2008 na ordem classificatória 
conforme anexo único, parte integrante deste decreto.

Parágrafo  único.  Todos  os  outros  resultados  finais/classificatórios  permanecem 
inalterados e homologados, conforme Decreto nº. 140/2008.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mateus Leme, 30 de dezembro de 2008.

Sílvio César de Oliveira

Prefeito Municipal


